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PREFEITURA MUNICIPAL E TAQUARITINGA 
••••••••••••••••••••••••• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI NQ 1.779, de 03 de junho de 1.983 

DISPOE SOBRE RECURSO PARA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
NO VALOR DE CR$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS) E 

DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito �unicipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - O crédito especial de CR$ 200.000,00 (Duzen
tos mil cruzeiros) aberto através do artigo 3Q, da Lei nQ 1.776, de 18 
de maio de 1983, e necessãrio is despesas com a implantação da ''Asso
ciação de Engraxates '', serã coberto com recursos provenientes da anula 
ção parcial da seguinte verba do orçamento vigente:-

04 - ADMINISTRAÇÃO 

04.01 - Pessoal 

3.2.5.3-03.07.0212.12 Salãrio Família ....... CR$ 200.000,00 

TOTAL • . . . . . . • • • . . . .  CR$ 200.000,00 

ARTIGO 2Q - Esta Lei 
blicação, revogadas as ições 

�arâ em vigor na data de sua pu
contrãrio. 
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de junho de 1.983 

ADAIL NUNES DA SILVA 
Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

-�. 
MARILIA OGUEIRA RANGEL FABER 

- Resp. p/Oficial Administrativo -
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